
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Dispõe sobre a designaçao de Comissão do processo de escolha de diretor (a) das Instituições
Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Vila Flor/RN.

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VILA

FLOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios do Decreto nº 16/2022, que dispões sobre criterios para o provimento da
função de Diretor (a) escolares da Rede Municipal de Ensino de Vila Flor/RN

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão do processo de escolha de Diretor (a) das instituições de Ensino de Rede
Municipal de Ensino do município de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º –  A Comissão de Seleção de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes
membros:

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação

 

Leila de Oliveira Felix Lopes – Predidente

Valdeir Felix Barosa – membro

Representante dos Profissionais da Educação

 

Maria do Desterro de Matos – membro

Representante dos Pais

 

Arlene Marques da Silva do Vale – membro

 

Art. 3º– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



Vila Flor/RN, em 04 de setembro de 2025.

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal

 

Publicado por:

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração

Código Identificador: MA6FVQU1OB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Dispõe sobre a concessão de 03 (Três) diárias a Sra. THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA,
Prefeita Municipal, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 25, de 6 de novembro de 2021.

 

Resolve:

Art. 1º. Conceder a Sra. Thuanne Karla Carvalho de Souza, Prefeita Municipal, 03 (três) diárias,
para custear despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua permanência na
cidade de Manaus (AM), nos dias 06 a 08 de Setembro de 2025. Para participar do X Congresso
Norte e Nordeste das Secretarias Municipais de Saúde “DO NORTE AO NORDESTE:
REGIONALIZAÇÃO E A GESTÃO MUNICIPAL DIANTE DOS DESAFIOS CLIMÁTICOS E DE ACESSO
Á SAÚDE”.

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA



Secretário Municipal Administração

 

Publicado por:

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração

Código Identificador: 8XJUX9QOG5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Dispõe sobre a concessão de 03 (Três) diárias a Sra. KALIANE QUERINO DA SILVA, Secretaria de
Saúde Municipal, e dá outras providências.

 

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 25, de 6 de novembro de 2021.

Resolve:

Art. 1º. Conceder a Sra. KALIANE QUERINO DA SILVA, Secretaria de Saúde Municipal, 03 (três)
diárias, para custear despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua
permanência na cidade de Manaus (AM), nos dias 06 a 08 de Setembro de 2025. Para participar do
X Congresso Norte e Nordeste das Secretarias Municipais de Saúde “DO NORTE AO NORDESTE:
REGIONALIZAÇÃO E A GESTÃO MUNICIPAL DIANTE DOS DESAFIOS CLIMÁTICOS E DE ACESSO
Á SAÚDE”.

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal Administração

 

Publicado por:



GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração

Código Identificador: FO3XTJA850

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Em, 25 de Agosto de 2025.

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

Art. 1º – Nomear a Senhora Regina Lucia Ramos Terto, portador do CPF/MF 036.xxx.xxx-40,
para exercer o cargo “Coordenadora”, cargo esse lotado na estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 4 de
Agosto de 2025, revogada as disposições em contrário.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

 

Publicado por:

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração

Código Identificador: LVAN613M4V

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR



 

Institui a Comissão Organizadora Municipal da 1ª Conferência Regional de Política para as Mulheres
do Agreste – Litoral Sul/RN

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do
art. 68, da lei Orgânica Municipal, e Considerando pelo Decreto nº 34.600, de 28 de maio de 2025,
que convoca a 5ª Conferência Estadual de Política para as Mulheres do Rio Grande do Norte, e

 

CONSIDERANDO a importância da ampla participação social na construção das políticas públicas
para as mulheres no Estado do Rio Grande do Norte;

 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a Comissão Organizadora responsável por planejar e
executar as ações relacionadas à realização da Conferência;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora Regional da 1ª Conferência Regional de Política para as
Mulheres do Agreste – Litoral Sul/RN com a finalidade de planejar, coordenar, acompanhar e
executar as ações necessárias à realização da referida Conferência.

 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta por representantes dos seguintes órgãos e
entidades:

I – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e da Assistência Social / Canguaretama – RN;

II – Representante dos Usuários do SUAS / Canguaretama – RN;

III – Secretaria Municipal de Política para Mulher / Montanhas – RN;

IV– Representante das Mulheres / Montanhas RN;

V – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social / Baía Formosa –R RN;

VI – Associação de Desenvolvimento Comunitário e apoio as habilidades artesanais e culturais de
Baía Formosa-RN;

VII – Secretaria Municipal de Assistência Social / Vila Flor – RN;

VIII – Representante dos Usuários do SUAS/ Vila Flor – RN; IX – Secretaria Municipal de Assistência
Social/ Pedro Velho – RN;



X – Representante dos Usuários do SUAS / Pedro Velho – RN.

 

Art. 3º A Comissão Organizadora será composta pelas seguintes representantes:

 

Josivane de Carvalho dos Santos;1.
Maria do Carmo Caeira da Silva2.
Izabel Larissy Soares Pereira Ferreira de Farias;3.
Lidiana Batista Duarte;4.
Deyse Danielle Duarte da Silva;5.
Maria de Fátima Vieira;6.
Ane Kécia da Silva Ferreira;7.
Wanderléa Felismino da Silva Bezerra8.
Daiana ValentimFreire9.
Elisabeth Teresinha Galvão Alves.10.

 

Art. 4º Compete à Comissão Organizadora:

 

I – Estabelecer o cronograma de atividades e etapas preparatórias;

II – Mobilizar a participação dos segmentos sociais;

III – Garantir a infraestrutura, acessibilidade e ampla divulgação da Conferência;

IV – Articular com a Comissão Organizadora Estadual, quando necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de
Julho de 2025.

 

Vila Flor/RN, 28 de julho de 2025.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal

 

Publicado por:

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração



Código Identificador: 5M5ENX1D8Q

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 40/2025-GAB

“Concede Licença Prêmio a servidor público municipal”

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo inciso, II, Art.57 da lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal 205/2009.

Resolve:

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio pelo período de 03(três) meses a partir do dia 23/03/2025 com
retorno no dia 24/06/2025 a servidora MARIA SUZANA DE PAIVA FERREIRA, inscrita no CPF
303.834.204-15 sob o nº, matrícula 75-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2ª- Esta portaria retroage a data da concessão.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Vila Flor/RN, 23 de março de 2025.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor/RN

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:D7E94AA9

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
23/07/2025. Edição 3586
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 39/2025-GAB

“Concede Licença Prêmio a servidor público municipal”

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo inciso, II, Art.57 da lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal 205/2009.

Resolve:

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio pelo período de 03(três) meses a partir do dia 14/07/2025 com
retorno no dia 14/10/2025 a servidora CARMEM MARIA CARVALHO DE SOUZA, inscrita no CPF
75149915491 sob o nº, matrícula 71-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2ª- Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Vila Flor/RN, 13 de julho de 2025.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor/RN

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Publicado por:



Grinaldo Joaquim de Souza
Código Identificador:B2B486F3

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
16/07/2025. Edição 3581
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 036/2025 GAB.

Dispõe sobre a concessão de 02 (Duas) diárias ao Sr. Gabriel Lucas Bezerra Muniz Ramos, Motorista
Oficial Municipal, e dá outras providências.

 

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 25, de 6 de novembro de 2021.

 

Resolve:

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Gabriel Lucas Bezerra Muniz Ramos, Motorista Oficial Municipal, 02
(duas) diárias, para custear despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua
permanência na cidade de Aracaju (SE), nos dias 07 a 08 de julho de 2025. Para participar do evento
“ENCONTRO REGIONAIS DO COLEGIADO NACIONAL DE GESTORAS/ES MUNICIPAIS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE OCORRE DE 07 A 08 DE JULHO DE 2025, EM ARACAJU (SE).

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 



REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

 

03 de julho de 2025 – Vila Flor/RN.

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal Administração

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:E904D4D4

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/07/2025. Edição 3573
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 034/2025 GAB.

Dispõe sobre a concessão de 02 (Duas) diárias a Sra Ane Kécia da Silva Ferreira, Secretaria de
Assistência Social Municipal, e dá outras providências.

 

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 25, de 6 de novembro de 2021.

 

Resolve:

 

Art. 1º. Conceder a Sra. Ane Kécia da Silva Ferreira, Secretaria de Assistência Social Municipal,



02 (duas) diárias, para custear despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua
permanência na cidade de Aracaju (SE), nos dias 07 a 08 de julho de 2025. Para participar do evento
“ENCONTRO REGIONAIS DO COLEGIADO NACIONAL DE GESTORAS/ES MUNICIPAIS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE OCORRE DE 07 A 08 DE JULHO DE 2025, EM ARACAJU (SE).

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

 

03 de julho de 2025 – Vila Flor/RN.

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal Administração

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:43742A7A

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/07/2025. Edição 3573
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 038/2025 GAB.

Dispõe sobre a concessão de 02 (Duas) diárias a Sra. Thuanne Karla Carvalho de Souza, Prefeita
Municipal, e dá outras providências.



 

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 25, de 6 de novembro de 2021.

 

Resolve:

 

Art. 1º. Conceder a Sra. Thuanne Karla Carvalho de Souza, Prefeita Municipal, 02 (duas) diárias,
para custear despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua permanência na
cidade de Aracaju (SE), nos dias 07 a 08 de julho de 2025. Para participar do evento “ENCONTRO
REGIONAIS DO COLEGIADO NACIONAL DE GESTORAS/ES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, QUE OCORRE DE 07 A 08 DE JULHO DE 2025, EM ARACAJU (SE).

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

 

03 de julho de 2025 – Vila Flor/RN.

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal Administração

 

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:73C746A6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/07/2025. Edição 3573
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 


